
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, N° 01 -Valente -BA
CNPJ-13.845.896/0001-51

CONTRATO N° 186/2022

Contrato  que éntre si  fazem,  de  um  iado,  o  MUNicípio  DE VALENTE,  CNPJ  n°  i3.845.896/0ooi-
51   com   sede   na   Praça   Getúlio  Vargas,   01,   Centro,   na   cidade   de  Valente,   Estado   da   Bahia,
representado  neste  ato  Sro  Prefeito  Municipal  Ubaldino  Amaral  de  Oliveira,  portador  do  CPF  n°
086.097.645-91 e RG n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a  Rua 10 de Maio,   no 80,
8.  Centro, Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante denominada  CONTRATANTE e,  do outro  lado  a
empresa    SILVIO   ROBEFtTO   DE  CERQUEIRA   HABIB   ME  ,  estabelecida   na   Rua   ROBERVAL
RAMOS,  N°85,  Bairro:  Centro,  Cidade:  Valente -Bahia,  CEP:  48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no
i5,623.809/0001-47,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  SILVIO  ROBERT0  DE  CERQUEiRA

:f5B.16BÍo?8o.r5a_:à:f:n:#neaiàaagàN'ÍÊÃtiÀaDdAe,::seo;2aà:4:4p-ÉÉàÃeãppeRdÉdsoENP:.rA:SNP.'%ê_g3:/P2F.:2
e PRoCESSo ADMiNisTRATIVO  N0  0541/2022,  mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA  PRIMEIRA -OBJETO.

á.oíNéuÊT°oNRT[ÃAEAÊêgEgEOEyAPEE#,áÂ#A°sSuÊEgy,'sÇÃ°oSEDEACE#FÃ#fiÃLAENC+6[LDÊEÍ¥EÃSDE
PROJETOS NESTE MUNICÍPIO, conforme espec.ficações contidas no Termo de Referência deste Edital

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste Contrato  como se  nele transcritos estivessem
o  Edital  do  Pregão  Presencial  no  08-031/2022 e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Contratada
e demais  peças que constituem  o  Processo Administrativo  no  0271/2022

cLÁusuLA sEGUNDA - DAs oBRIGAcÕEs DA coNTFmTADA

0

2.1. -A CONTRATADA se obriga a:

a)    Disponibi]izar o produ(o descrito na C]áusula Primeira deste contrato, de foma parcelada, no local e
tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado;

b)   Assegurar a boa qua[idade do prodLito;
o)   Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d)   Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da

CONTRATANTE;
e)    Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em par(es, sem o prévio consentimento

da CONTRATANTE;

f)     Entregaro bem licitado nos prazos previstos no presente contrato;
g)   Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h)   Apresentar  durante  a  execL[ção  do  contrato,  se  so]icitado,  documentos  qiie  comprovem  estar

cumprindo a legis]ação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente dispensa de licitação;
i)     Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos

bancários ou descontos de dLiplicatas;

PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Ficará  a  cargo  da CONTRATADA,  todas as despesas  e  custos  decorrentes  da
execução  do  contrato,  bem  como  dos  tributos,  obrigações  trabalhistas  e  sciciais,  seguros
custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação.

CLÁLISULA TERCE[RA -DAS OBRIGACÕES DO CONTIUTANTE

3.1. -0 CONTFiATANTE se obriga a:

a)     Designar prepostos para fiscalizar, apontar fa[lias e atestar o recebimento do objeto;
b)     Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à coNTRATADA;

os os demais

o)     Verificar  e   aceitar  as  faturas   emitidas  pela   CONTRATADA,   recusando-as   quando   inexatas  e
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incometas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a f]uir após a apresentação
das novas faturas corretas;

d)     l\lotificar por escrito, à coNTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste contrato;

;)Âfi:::::Z:8ã:#Jg:::::ã:â#hgLiL+;ráq*ue::::::g;#=#::S=S::::::ri::::::##í#:::l::::rüasua
plenitude a ação fiscalizadora.

g)     A   fiscalização   não   exclui   nem    reduz   a   responsabilidade   da   empresa   contratada   por   quaisquer
imegularidades, c", ainda,  iiesultanté ãe mperfielções téõnica§ é na Õcorrênõla dessa§,  nãõ mpllca ém co-

cLÁü:SEOLAsàbJliÊÊÊieA¥D#ogÃ:É#seusagenteseprepostos.

4.1. -0  valor  do  presente  contrato  é  de  R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS  MIL REIAS)  constante  da  proposta
Íntegrante  da  licitaçãopregão   Presencial n° 08-031/2022, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como

preço justo e suficiente para a total prestação de serviços de fómecimento, objeto deste instrumento.

4.2. -Os pagamentos serão efétuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que
deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente.

4.3. - Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pa9amemo flnãncemo. Na data da apresefiiação da fatma o coilmatado deveiiá estar de posse, em p]ena
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fãzendas estadual, federa]
(conjunta com a Dí`/ida Ativa da União, ProcLiradoria Nacional e Seguridade Social) e municipal, sob pena
de não pagamento.

PARÁGRAFO PRllvIEIRO - Havendo erro na fátura ou descumprimento das condições pactuadas.  m todo ou
em parte, a tramitação da fàtura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias
à  sua  correção.  Passará  a ser considerado,  para eféito  de pagamento,  a  data de  reapresentação da fatura,
devidamente com©kh

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efétuado à contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe fcir impcista, em virtude de penalidade ou inadhplência, sem que isso gere
direito a reajuste de preço.

4.4. - 0 temo contratual podená durante o seu prazo de execução,  caso ocorra uma das situações previstas
no art.  65 da Lei 8.666/93,  e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificatíva e autorização da
autoridade competente,  através de temo de aditamento,  cujo extrato deverá,  para ter eficácia,  ser publicado
em órgão de mprensa oficial.

4.5.  - Os  reajustamentos  de preços do opjeto a ser contratado,  quando  e se for o  caso,  serão  efetuados  e
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pek) Govemo Federal.

4.6. - Ocorrehdo reajustaménto de preçcis,  autorizado pela Administnação,  os mesmos serão reajustados peLa

variação do porcentual resultante da dfferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o día
da entrada em vigor do novo preço, aplicandcLse sobre o preço proposto.
4.7. -A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado
de requerirnento.

CLÁUSIJLA QUINTA -DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATACÃ0

5.1. -0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transférência ou subcontratação,  no
pparte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de mediata caducidade.

CLÁUSULA  SEXTA -DA VIGÊNC]A CONTRATUAL
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6.1.  -A vigência deste  Contrato  será ATE  31   DE   DEZEMBRO   DE  2022  a partir da data  de
sua assinatura,  podendo,entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo ari. 57 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA -ALOCACÃO DE RECURSOS

7.1. -As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Unidade: 060800 SEC. MUNICIPAL DE INFRA, OBRAS, TRANSPORTE E SERvlços PUBLICO

Projetos Atividades: 2047

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00.00

Fonte de Recurso: 00 RECURSOS ORDINARIO

CLÁUSULA Oll-AVA -DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.1. -Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo  CONTRATANTE, respeitado o devido processo
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:

a)      lnadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;
b)     Atraso no cumprímento das "ordens de serviços";
c)      Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada;
d)      Falência,  liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas;
o)     Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do
contratante.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO -  Rescindido  o  contrato,  por quaisquer destes  motivos,  a  contratada  terá  dmefto,
aienas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ficará o presente contrato rescindido, de plenci dlreito, independentemente de aviso
ou  interpelação judicial ou extraiudiciaL  e sem  prçjuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts.
78 e 80 da h3i n.° 8.666/93, alteracla pela lei rL° 8.883/94.

CLÁUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES

9.1.  -A CONTRATANTE  não responderá  por quaisquer compromissos  assumidos  pela CONTRATADA  com
terceiros,  ainda  que  viriculados  à  execução  do  presente  contrato,   bem   como  qualquer  dano  causado  à
CCONTRATAI\lTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos c"
súrdinadcB.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA declara haver levado em conta, m apresentação de sLia proposta,
Li tributos,  contribuições fiscais,  paraiiscais, emolumentos,  encargos sociais e todas as despesas incidentes
ssobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação,para efeito
dcle solicitar revisão de preços por recolhimentos deteminados peb autoridade competente.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  - A  CONTRATADA  responderá  por todos  os  danos  e  pnçjuízos  decorrentes  de
paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa
da   CONTRATADA,   devidamente   apurados   na   foma   da   legíslação   vigente,   quando   comunicados   à
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e ofto) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO -Ficando comprovado, depois do negócio realízado e antes da entrega do o
a  CONTRATADA  acresceu   indevidamente  a  seus  preços  valcires  correspondentes  a  quaisquer  tribu
encargos, emolumentos, ccintribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais valor
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serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA

CLÁU§ULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES

10.1.  -A  adjudicatária  CONTRATADA  suieitarse-á,  no  caso  de  inadimplemento  de  suas  obrigações,  às
seguintes sanções, graduadas confórme a gravidade da inftação, sem prçjuízo de sanções civis e criminais, se
for o caso, de acordo com a Lei  8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo adminístrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório constitucional:

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido.

b) Muffi de até:
bl) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazc> contratual, até o trigésimo
día, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços,  limitadas a 20% do valor da fatura;
b2)  0,40% (quarenta  décimos por cento)  do valor deste contrato,  por dia de atraso  superior a 30  (trinta) dias,
limitadas a 20% do valor da fatura;
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato.

c) A mufta dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do vak"  atualizado do contrato,
sem prçjuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade
da rescisão contratual;

d) Suspensão do díreito de contratar com o Município de VALENTE pelo período máximo de 5 (cinco) anos nas
hipóteses previstas no art. 7° da Lei n° 10.520"1.

e) Suspensão  temporária  de  pariicipação  em  licitação e  impedimento  de  contratar com  a Administração,  por

prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7° da Lei n° 10.520"1.

f) Declaração de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  a  Administração  Pública  enquanto  perdurarem  os
motivos determinantes da punição ou  até que  sçja promovida a reabilitação  perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade,  que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prçjuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.

g) 0 valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fàtor de reaiustamento de preços vigente
m mês em que oessar o motivo que lhe deu origem.

h) As  muNas   previstas   na  alínea  Ub"   poderão,   a  critério   da  Administração,   serem   aplicadas   isoladas  ou
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da inftação cometida pelo adjudicatário.

i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espon{aneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou
serem deduzidas do valor correspondente ao valor dc> fomecimento, após prévio processo administrativo, garantida
a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeítura Municipal de VALENTE.

j) Os  danos  e  prejuízos  serão  ressarcidos  à  contratante  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,
contado da notifiõaçãô administrativa à contratada, §Õb penã de multa.

k) Esgotados todos os  prazos de execução do objeto do contrato que tiverem  sido concedidos pela autoridade
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir
os danos causados à Administração Públim Municipal
outras penalidades.

10.2.  -A penalidade de declaração de inidoneidade pa
competência do Prefeito Municipal de VALENTE, as dei

a obrigação antes assumida, sem  prejuízo de

tar com  a Administração  Pública seráde
sei.ão de competôncia do (s) Secretário`k,\-\
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(s) solicitantes, no caso em apreço a Secretário de Administnação.

cLÁLlsuLA DÉc]MA pRIMEIFtA -Em puBLlcACÂo E vlNcuLACÃo

11.1. -0  presente  Contrato  será publicado,  por extrato,  no  Mural  das  Dependências  Públicas Municipais e em
Diário Oficial m prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura.

112  -  Este  contrato  fica  vinculado  no  seu  todo  e,  principalmente,  nos  casos  omissos,  a  Lei  n°  10.520/02,
subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Presencial n° 08-
Oilm22.

cLÁusuLA DÉcln/lA sEGUNDA - Do FORo

12.1. -As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de lrara, Estado da
Bahja, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu Íntegral cumprimento seus herdeiros e
sucessores, a qualquer título.

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (qua{ro) vias de igual teor e forma para
uma só finalídade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

VALENTE,18 de MAIO de  2022



++.Ü

0

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE LIcrlAÇÕES E CoNTRATos
Praça Getúlio Vargas, N° 01 -Valente -BA
CNPJ-13.845.896/0001-51

ANEXO AO CONTFtATO N° 186/2'022 J
Este documento é parte integrante ao contrato, celebrada entre o MUNicípio DE VALENTE e a empresa
SILVIO  ROBEFLTO  DE  CERQUEIRA  HABIB  ME,  cujos  preços  estão  a  segiiir registrados .POR MENOF]
PREÇO  lote,  em  face  da  realização  do  Pregão  Presencial  NO  08-031/2022  e  Processo Administrativo  NC
0541/2022

ITEM QTD. DESCRMINAÇÃO DOS SERvlços RS UNIT. RS TOTAL

Q1 08
Prestação de serviços de engenharia a nível de

4ioo,OO 36.000,00consultoria e assçssoria técniça na siipervísãg e assessoria
de  Droietos  básicos  rieste MunicíDio

•    Valor Tota[ Estimado: RS R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais)

Valente -  Bahia,  18 de maio  de 2022.


